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em virtude de decisão judicial e como determina a “Obri-
gação de Fazer” (Despacho da Procuradora do Estado, Dra. 
Natalia Pereira Covale, Of. PJ-3 - 5329/19, Banca 31-H, Proc. 
1001108-97.2014.8.26.0053 - 12ª VFP/SP), que no título do 2º 
Ten PM 893736-2 Maurício Lenk - Correg PM, passe a constar 
o direito de incorporação da Gratificação de Representação nos 
vencimentos, nos termos do art. 133 da CE/89 e LCE 813/96, 
concedida em razão do exercício da função de Assessoria Policial 
Militar no Tribunal de Justiça Militar. (Apostila DP-2698/113/19)

em virtude de decisão judicial e como determina a “Obriga-
ção de Fazer” (Despacho do Procurador do Estado, Dr. Marcelo 
Bianchi, Proc. 1002810?83.2017.8.26.0664 e Cumprimento de 
Sentença 0005409-41.2019.8.26.0664 - 2ª VC da Comarca de 
Votuporanga/SP), que no título do Sd PM 116559-3 Valdinei 
Antônio Bortolussi - 16º BPM/I, passe a constar o direito à 
aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 1º da LE 
5.451/86, com vencimentos integrais, a partir de 13-2-17, para 
tanto, deverá ser afastado do exercício das funções policiais 
militares durante o trâmite processual da inatividade, a contar 
da data desta publicação, agregando-o, nos termos do art. 5º, 
inciso IX, do DL 260/70, mantendo-o na condição de adido, por 
conveniência do serviço, para fins de controle da sua situação 
funcional, ao 16º BPM/I. A OPM detentora do assentamento, 
por meio de sua secretaria, deverá em caráter de urgência, 
encaminhar os feitos de reforma por incapacidade, à Diretoria 
de Pessoal - Seção de Inatividade, conforme Bol G PM 057/15. 
(Apostila DP-2700/113/19)

em virtude de decisão judicial e como determina a “Obriga-
ção de Fazer” (Despacho do Procurador do Estado, Dr. Marcelo 
Augusto Fabri d e Carvalho, Proc. 1012528-02.2014.8.26.0053 
- 13ª VFP/SP - Antônia Braz Pettinati e outros), que no título do 
3º Sgt PM 822492-7 Juracy José da Silva - 40º BPM/I, passe a 
constar o direito a conversão dos respectivos vencimentos em 
Unidade Real de Valor - URV a partir de 1-3-94 e o recebimento 
dos valores vencidos e não pagos respeitado o prazo prescricio-
nal quinquenal a contar da data da propositura desta ação com 
a incidência de juros e correção monetária nos termos do art. 1º-F 
da Lei 9.494/97 com redação dada pelo art. 5º da Lei 11.960/09 a 
partir do vencimento de cada provento indevidamente recebido, 
bem como de integrar nos proventos mensais, inclusive 13º 
salario, gratificações e demais verbas incorporadas aos seus ven-
cimentos, a diferença remuneratória. (Apostila DP-2701/113/19)

em virtude de decisão judicial e como determina a “Obri-
gação de Fazer” (Despacho do Procurador do Estado, Dr. Artur 
Barbosa da Silveira, Proc. 1012328-53.2018.8.26.0053 - 11ª 
VFP/SP - Marco Aurélio Rovira de Souza Branca e outros), que 
no título dos autores abaixo relacionados passe a constar ao 
recálculo dos quinquênios, com inclusão da gratificação geral, 
gratificação executiva, incorporações do art. 133 da CE, Adicio-
nal de Local de Exercício - ALE e prêmio de incentivo (PIQP), e 
exclusão do Adicional de Insalubridade:

POSTO/GRAD - RE - NOME - OPM
Cap PM 100322-4 Erivaldo Pereira do Nascimento - 15º 

BPM/I;
Subten PM 951379-5 Eugênio Luiz de Paula - 15º BPM/I.
(Apostila DP-2702/113/19)
De 19-11-2019
Declarando, em virtude de decisão judicial e como deter-

mina a “Obrigação de Fazer” (Despacho da Procuradora do 
Estado, Dra. Marialice Dias Gonçalves, Of. 1ª SP 2.1 - 643/19, 
Proc. 1014468-83.2017.8.26.0477, Cumprimento de Sentença 
0010881-02.2019.8.26.0477 - VFP da Comarca da Praia Grande/
SP), que no título do Subten PM 893017-1 Rogério Manoel da 
Cunha - CPI-6, passe a constar o direito ao recálculo dos adicio-
nais por tempo de serviço (quinquênios), que devem passar a ser 
recalculados incluindo retroativamente as verbas do Adicional 
de Local de Exercício - ALE, até a data em que referido adicional 
foi incorporado ao salário-base e ao Regime Especial de Traba-
lho Policial - RETP, nos termos da LCE 1197/13, adotando-se, 
para fins de Imposto de Renda, o princípio da competência, 
devendo, para tanto, ser computados os valores já recebidos à 
época. (Apostila DP-2470/113/19)

 COMANDO DE POLICIAMENTO AMBIENTAL

 1º BATALHÃO DE POLÍCIA AMBIENTAL - 
CAPITAL
 Despacho do Subcomandante, de 27-11-2019
Subcomandante PM – decisão sancionatória:
Ao 2º Sgt PM 970412-4 Wilson Vasconcelos Neves, tendo 

como última Unidade o 1º BPAmb, à vista do que foi apurado nos 
autos do PD nº SubcmtPM–014/362/18, foi imposta sanção disci-
plinar (Adv. Dr. Claudemir Estevam dos Santos – OAB/SP 260.641).

 CAIXA BENEFICENTE DA POLÍCIA MILITAR DO 
ESTADO

 Apostila do Superintendente, de 27-11-2019
Declarando que Edna Perini Camargo, RG 9.781.777-6, 

Oficial Administrativo matrícula 1126-6, desta Autarquia, em 
virtude de divórcio, passou a assinar EDNA PERINI, conforme 
averbação 0018830155 187 1 do livro 003, fl. 50, contida na 
Certidão de Casamento Matrícula 114538-8-AA, de 29/04/19. 
(Apost. 010/02.1/2019-SEAP)

 Administração 
Penitenciária
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resoluções de 27-11-2019
Exonerando:
a pedido e a partir de 10-9-2019, nos termos do art. 58, inc. 

I, § 1º, item 1, da LC 180/78, IVONE DE FREITAS MARTINS, RG 
9.490.973-8, do cargo em comissão de Assessor I, do SQC-I-QSAP, 
classificado no Centro de Progressão Penitenciária “Prof. Noé 
Azevedo” de Bauru, da Coordenadoria de Unidades Prisionais da 
Região Noroeste do Estado, para o qual foi nomeada por Decreto 
de 18, publicado em 19-12-2001. (SPDOC 3000994/2019)

a pedido e a partir de 15-10-2019, nos termos do art. 58, 
inc. I, § 1º, item 1, da LC 180/78, CONRADO LOPES GOMES, RG 
30.493.735-6, do cargo em comissão de Assessor Técnico II, do 
SQC-I-QSAP, classificado na Coordenadoria de Unidades Prisionais 
da Região Oeste do Estado, para o qual foi nomeado por Decreto 
de 23, publicado em 24-06-2008. (SPDOC 2966256/2019)

Retificando:
a Resolução SAP de 19, publicada no D.O. de 20-11-2019, 

na parte em que transferiu, nos termos do art 14-A, inc I, da LC 
898/2001, acrescentado pela LC 1.060/2008, os cargos providos 
pelos servidores inscritos na Lista Prioritária de Transferência - LPT 
para declarar que o correto é conforme segue e não como constou:

COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA REGIÃO 
OESTE DO ESTADO

PARA O CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE CAIUÁ
TORNANDO SEM EFEITO:
COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA REGIÃO 

OESTE DO ESTADO
PARA O CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE CAIUÁ
a Resolução SAP de 19, publicada no D.O. de 20-11-2019, 

na parte que transferiu nos termos do art 16-A, inc I, da LC 
959/2004, acrescentado pela LC 1.060/2008, pela Lista Prioritá-
ria de Transferência - LPT, os cargos providos pelos (as) servido-
res (as), conforme abaixo especificado:

em virtude de decisão judicial e como determina a “Obri-
gação de Fazer” (Despacho do Procurador do Estado, Dr. 
Vinícius Lima de Castro, Proc. 1001569-98.2015.8.26.0032 e 
Cumprimento de Sentença 0013163-24.2018.8.26.0032 - VFP 
da Comarca de Araçatuba/SP), que no título do Cb PM 892277-
2 Mário Liberto Bueno do Prado - 2º BPM/I, passe a constar 
o direito de receber os trinta dias de férias adquiridos e não 
gozados, acrescidos do terço adicional, a serem calculados com 
base no valor dos vencimentos do cargo ocupado no mês de sua 
aposentadoria, com correção monetária desde a data em que 
deveria ter ocorrido o recebimento e juros legais, de 6% ao ano, 
a contar da citação. (Apostila DP-2670/113/19)

em virtude de decisão judicial e como determina a “Obri-
gação de Fazer” (Despacho da Procuradora do Estado, Dra. 
Vera Fernanda Medeiros Martins, Of. 1ª SP 2.1 - 743/19, Proc. 
1003132-59.2018.8.26.0441 - JECCrim da Comarca de Peruíbe/
SP), que no título do Subten PM 922358-4 Digenaldo Andrade 
Souza - 29º BPM/I, passe a constar o direito ao recálculo do 
adicional por tempo de serviço (quinquênio), de forma a ampliar 
a base de incidência sobre os seus vencimentos integrais (salário 
base e vantagens pecuniárias da Adicional de Local de Exercício 
- ALE). (Apostila DP-2671/113/19)

em virtude de decisão judicial e como determina a “Obri-
gação de Fazer” (Despacho do Procurador do Estado, Dr. Artur 
Barbosa da Silveira, Proc. 1009733-24.2016.8.26.0127, Cum-
primento de Sentença 0009203-32.2019.8.26.0127 - 1ª VC da 
Comarca de Carapicuíba/SP), que no título da Cb PM 982367-A 
Alessandra Barsotti Placa - 33º BPM/M, passe a constar o direito 
ao recálculo do adicional por tempo de serviço (quinquênio), 
tendo por base os seus vencimentos integrais (padrão mais 
vantagens efetivamente recebidas), de caráter permanente, 
salvo a própria sexta-parte e as parcelas eventuais. (Apostila 
DP-2673/113/19)

em virtude de decisão judicial e como determina a “Obri-
gação de Fazer” (Despacho do Procurador do Estado, Dr. Artur 
Barbosa da Silveira, Proc. 1000474-65.2017.8.26.0128 - JECCrim 
da Comarca de Cardoso/SP), que no título do Cb PM 123422-6 
Demerval Teixeira Batista - 16º BPM/I, passe a constar o direito 
ao recálculo dos adicionais temporais, para que de sua base de 
cálculo se inclua o Adicional de Local de Exercício - ALE, obser-
vada a prescrição quinquenal, até o dia 1-0-13, com exceção do 
adicional de insalubridade. (Apostila DP-2675/113/19)

em virtude de decisão judicial e como determina a “Obri-
gação de Fazer” (Despacho do Procurador do Estado, Dr. 
Elpidio Mário Dantas Fonseca, Of. 1556/19 - LCC, Proc. 1027842-
80.2017.8.26.0053 - 2ª VJEFP/SP), que no título da 3º Sgt PM 
952998-5 Maria Raimunda Macedo Duarte - COPOM, passe a 
constar o direito de receber a importância de R$ 11.425,10, a 
título de licença-prêmio não usufruída, incidindo correção mone-
tária, desde o ajuizamento, e juros legais de mora, desde a cita-
ção, tudo na forma da Lei 11.960/09. (Apostila DP-2676/113/19)

em virtude de decisão judicial e como determina a “Obriga-
ção de Fazer” (Despacho da Procuradora do Estado, Dra. Alcina 
Mara Russi Nunes, Proc. 1005922-38.2017.8.26.0445 - VJEC-
Crim da Comarca de Pindamonhangaba/SP), que no título do 
Cb PM 921903-0 Emiliano dos Santos - CPI-1, passe a constar o 
direito a incorporação do Adicional de Local de Exercício - ALE 
aos seus vencimentos para todos os efeitos legais, incluindo-se 
os quinquênios e sexta-parte. (Apostila DP-2677/113/19)

em virtude de decisão judicial e como determina a “Obriga-
ção de Fazer” (Despacho da Procuradora do Estado, Dra. Carla 
Pittelli Paschoal D'Arbo, Proc. 0003099-78.2019.8.26.0400 - 
VJECCrim da Comarca de Olímpia/SP), que no título do 3º Sgt 
PM 892264-A Jorge José da Silva - 33º BPM/I, passe a constar o 
direito à conversão em pecúnia de 19 dias de licença-prêmio não 
usufruídos em atividade. (Apostila DP-2678/113/19)

em virtude de decisão judicial e como determina a “Obri-
gação de Fazer” (Despacho do Procurador do Estado, Dr. João 
Manoel Galdi, Proc. 1010430-20.2019.8.26.0554 - 2ª VFP da 
Comarca de Santo André /SP), que no título do Cb PM 901524-8 
Carlos Oliveira Lemos Filho - APMTJ, passe a constar o direito de 
que seja afastada a contribuição previdenciária sobre o Adicio-
nal de Insalubridade. (Apostila DP-2679/113/19)

em virtude de decisão judicial e como determina a “Obri-
gação de Fazer” (Despacho do Procurador do Estado, Dr. 
Vinícius Lima de Castro, Proc. 1021543-53.2017.8.26.0032 e 
Cumprimento de Sentença 0003164-47.2018.8.26.0032 - VFP da 
Comarca de Araçatuba/SP), que no título do 3º Sgt PM 135235-A 
Edilson Gutierres Moraes - D TIC, passe a constar o direito ao 
recebimento do Adicional de Insalubridade de abril de 2013 e 
do Adicional de Local de Exercício - ALE de fevereiro de 2013. 
(Apostila DP-2680/113/19)

em virtude de decisão judicial e como determina a “Obri-
gação de Fazer” (Despacho do Procurador do Estado, Dr. 
Vinícius Lima de Castro, Proc. 1023374-39.2017.8.26.0032 e 
Cumprimento de Sentença 0016163-32.2018.8.26.0032 - VFP da 
Comarca de Araçatuba/SP), que no título do 3º Sgt PM 883495-4 
Armando Souza Rocha - 2º BPRv, passe a constar o direito ao 
recebimento do Adicional de Insalubridade de abril de 2013 e 
do Adicional de Local de Exercício - ALE de fevereiro de 2013. 
(Apostila DP-2681/113/19)

em virtude de decisão judicial e como determina a “Obri-
gação de Fazer” (Despacho da Procuradora do Estado, Dra. 
Paula Costa de Paiva, Proc. 1002722-26.2019.8.26.0292 - VFP 
da Comarca de Jacareí/SP), que no título do Sd PM 172121-6 
Aleksander Pierre de Lima Marcondes - 9º BPM/M passe a 
constar o direito de receber os valores referentes ao Adicional 
de Insalubridade desde o respectivo ingresso até a data que 
passou a ser recebido, com reflexos nos 13º salários. (Apostila 
DP-2682/113/19)

em virtude de decisão judicial e como determina a “Obriga-
ção de Fazer” (Despacho do Procurador do Estado, Dr. Luciano 
Carlos de Melo, Proc. 0002289-06.2019.8.26.0400 - VJECCrim 
da Comarca de Olímpia/SP), que no título do 3º Sgt PM 921456-
9 Waldir Roberto Camargo - 33º BPM/I, passe a constar o direito 
ao recebimento de 17 dias de licença-prêmio não usufruídos 
quando em atividade, período de 17-11-12 a 15-11-17. (Apostila 
DP-2683/113/19)

em virtude de decisão judicial e como determina a “Obriga-
ção de Fazer” (Despacho do Procurador do Estado, Dr. Vinícius 
Lima de Castro, Proc. 1015109-82.2016.8.26.0032, Cumprimen-
to de Sentença 0015856-78.2018.8.26.0032 - VFP da Comarca 
de Araçatuba/SP), que no título do Cb PM 102940-1 Reinaldo 
Henry da Conceição Santos - 2º BPAmb, passe a constar o direito 
ao recebimento do Adicional de Insalubridade referente ao mês 
de abril de 2013 e do Adicional de Local de Exercício - ALE refe-
rente ao mês de fevereiro de 2013. (Apostila DP-2684/113/19)

em virtude de decisão judicial e como determina a “Obriga-
ção de Fazer” (Despacho do Procurador do Estado, Dr. Vinícius 
Lima de Castro, Proc. 1009043-23.2015.8.26.0032, Cumprimen-
to de Sentença 0004461-89.2018.8.26.0032 - VFP da Comarca 
de Araçatuba/SP), que no título da Cb PM 139112-7 Ana Luiza 
dos Santos Mendonça - CPI-10, passe a constar o direito ao 
recebimento do Adicional de Insalubridade referente ao mês de 
abril de 2013 e do Adicional de Local de Exercício - ALE referente 
ao mês de fevereiro de 2013. (Apostila DP-2685/113/19)

em virtude de decisão judicial e como determina a “Obri-
gação de Fazer” (Despacho da Procuradora do Estado, Dra. 
Marialice Dias Gonçalves, Of. 1ª SP 2.1- 749/19, Proc. 1014425-
98.2017.8.26.0590 - VFP da Comarca de São Vicente/SP), que 
no título do Cb PM 112861-2 Valter Saladino Santi Junior - 39º 
BPM/I, passe a constar o direito ao recálculo dos adicionais por 
tempo de serviço (quinquênio), que devem passar a incidir sobre 
os seus vencimentos integrais, incluídas as verbas de caráter 
permanente, entre as quais o adicional de insalubridade, salvo 
parcelas eventuais, observada a prescrição quinquenal. (Apostila 
DP-2686/113/19)

De 15-2-2012
Autorizando, nos termos do artigo 213 da Lei 10.261/68, 

15 (quinze) dias de licença-prêmio à servidora civil Milady Fáti-
ma Monte Juremeira, RG 13.175.975-9, Oficial Administrativo, a 
contar de 16-12-19, referente ao período aquisitivo de 21-07-
02 a 19-07-07, conforme publicação no D.O. 33, de 17-02-12, 
restando 60 (sessenta) dias do referido período para fruição.

De 20-3-2013
Autorizando, nos termos do artigo 213 da Lei 10.261/68, 

15 (quinze) dias de licença-prêmio à servidora civil Sueli Arruda 
de Oliveira, RG 15.140.640-6, Oficial Administrativo, a contar de 
07-12-19, referente ao período aquisitivo de 08-12-99 a 05-12-
04, conforme publicação no D.O. 57, de 27-03-13, restando 15 
(quinze) dias do referido período para fruição.

De 30-1-2015
Autorizando, nos termos do artigo 213 da Lei 10.261/68, 

15 (quinze) dias de licença-prêmio à servidora civil Telma Cezar, 
RG 18.182.462-0, Auxiliar de Serviços Gerais, a contar de 17-12-
19, referente ao período aquisitivo de 15-10-09 a 13-10-14, 
conforme publicação no D.O. 26, de 07-02-15, restando 45 
(quarenta e cinco) dias do referido período para fruição.

De 24-2-2016
Autorizando, nos termos do artigo 213 da Lei 10.261/68, 

15 (quinze) dias de licença-prêmio à servidora civil Solange 
Teles Barbosa, RG 19.877.062-5, Auxiliar de Serviços Gerais, a 
contar de 09-12-19, referente ao período aquisitivo de 14-01-11 
a 11-01-16, conforme publicação no D.O. 44, de 09-03-16, res-
tando 75 (setenta e cinco) dias do referido período para fruição.

De 10-5-2018
Autorizando, nos termos do artigo 213 da Lei 10.261/68, 

15 (quinze) dias de licença-prêmio à servidora civil Maria Cristi-
na de Oliveira Santos, RG 11.531.940-2, Oficial Administrativo, a 
contar de 04-12-19, referente ao período aquisitivo de 05-03-13 
a 03-03-18, conforme publicação no D.O. 93, de 22-05-18, esgo-
tando o referido período. (Lauda DP-157/521/19).

De 15-10-2018
Declarando:
em virtude de decisão judicial e como determina a “Obri-

gação de Fazer” (Despacho do Procurador do Estado, Dr. 
Paulo Henrique Moura Leite, Of. 1332/19, Proc. 1001038-
54.2016.8.26.0233 e Cumprimento de Sentença 0000647-
14.2019.8.26.0233 - JECCrim da Comarca de Ibaté/SP), que no 
título do 2º Ten PM 912814-0 Haroldo Thomaz da Silva - 14º GB, 
passe a constar o direito a recontagem dos períodos de férias 
e licença-prêmio a que faz jus, incluindo-se os dias correspon-
dentes ao Curso de Formação de Soldado da Polícia Militar, 
salientando-se que caso ainda esteja em atividade, referido 
período deverá ser computado para a aquisição das próximas 
férias/licença-prêmio ou, em caso de impossibilidade ou mesmo 
sobrevindo a aposentadoria, este deverá receber em pecúnia das 
férias e de licença-prêmio devidas. (Apostila DP-2564/113/19)

em virtude de decisão judicial e como determina a “Obri-
gação de Fazer” (Despacho do Procurador do Estado, Dr. Filipe 
Paulino Martins, Of. PJ-3 - 5106/19, Banca 32-B, Proc. 0125591-
66.2007.8.26.0053, Cumprimento de Sentença 0007657-
67.2019.8.26.0053 - 10ª VFP/SP - José Libório Vilione e outros), 
que no título dos autores abaixo relacionados passe a constar 
o direito ao recalculo da sexta-parte sobre os seus vencimentos 
integrais, salvo parcelas eventuais:

POSTO/GRAD - RE - NOME - OPM
2º Ten PM 812340-3 José João Desidério - 18º BPM/I;
2º Ten PM 863435-1 Lourival Anacleto Roberto - 18º BPM/I;
2º Ten PM 865774-2 Ismael de Jesus de Oliveira - CPI-8;
Subten PM 843429-8 Oswaldo Bersan Dias de Araújo - 

18º BPM/I;
Subten PM 862312-A Zilda Aparecida Banci Garcia - 18º 

BPM/I;
Subten PM 873203-5 José Libório Vilione - 18º BPM/I;
1º Sgt PM 873177-2 Epitácio Pereira Valões - CPI-8;
3º Sgt PM 873121-7 Adão Luchetti - 18º BPM/I;
Cb PM 873113-6 Adalberto Teles de Carvalho - 18º BPM/I;
Cb PM 874905-1 Robson Tadeu Canedo - 18º BPM/I.
(Apostila DP-2565/113/19)
De 18-11-2019
Declarando:
em virtude de decisão judicial e como determina a “Obri-

gação de Fazer” (Despacho do Procurador do Estado, Dr. Bruno 
Luis Amorim Pinto, Proc. 1019486-45.2017.8.26.0361 - VFP 
da Comarca de Mogi das Cruzes/SP), que no título do Maj PM 
931029-A Joel Chen - 35º BPM/M, passe a constar o direito ao 
recálculo dos quinquênios, para que incidam sobre a integralida-
de dos seus vencimentos, salvo as verbas de natureza eventual. 
(Apostila DP-2628/113/19)

em virtude de decisão judicial e como determina a “Obri-
gação de Fazer” (Despacho do Procurador do Estado, Dr. Renato 
Silveira Bueno Bianco, Of. PGE.NET 2018.01.033253, Proc. 
1001930-47.2018.8.26.0344 - VFP da Comarca de Marília/SP), 
que no título do Cb PM 913661-4 Giuliano Cesar Rocha - 9º 
BPM/I, passe a constar o direito ao novo cálculo do benefício do 
adicional por tempo de serviço (quinquênio e da sexta-parte), 
tomando por base de cálculo os seus vencimentos integrais, 
compreendendo todas as gratificações percebidas e demais 
vantagens, desde que não ostentem caráter eventual e sem 
a incidência recíproca de um adicional temporal sobre outro, 
devendo assim ser realizado o recebimento doravante. (Apostila 
DP-2655/113/19)

em virtude de decisão judicial e como determina a “Obri-
gação de Fazer” (Despacho do Procurador do Estado, Dr. Thiago 
Pucci Bego, Proc. 0041589-49.2012.8.26.0196 - VFP da Comarca 
de Franca/SP), que no título do Cb PM 980509-5 Edson Rodri-
gues da Cunha - 15º BPM/I, passe a constar o direito ao recálculo 
dos quinquênios que deverão incidir sobre todas as parcelas 
permanentes e não indenizatórias dos seus vencimentos. O Adi-
cional de Local de Exercício - ALE e o Adicional de Insalubridade 
não devem integrar a base de cálculo dos quinquênios. (Apostila 
DP-2659/113/19)

em virtude de decisão judicial e como determina a “Obriga-
ção de Fazer” (Despacho da Procuradora do Estado, Dra. Daniela 
Fernandes Anselmo Gonçalves Rodrigues, Of. PJ-3 - 5367/19, 
Banca 32-A, Proc. 1011162-49.2019.8.26.0053 - 3ª VJEFP/SP), 
que no título do 1º Sgt PM 894825-9 Sérgio Gomes Meneses - 
15º BPM/M, passe a constar o direito para considerar o tempo 
de frequência no curso de formação para fins de férias e terço 
constitucional. (Apostila DP-2665/113/19)

em virtude de decisão judicial e como determina a “Obriga-
ção de Fazer” (Despacho da Procuradora do Estado, Dra. Mar-
cela Mercante Nekatschalow, Proc. 0002623-48.2018.8.26.0053 
- 2ª VJEFP/SP), que no título do Subten PM 915292-0 Carlos 
Alexandre Silva - ESSd, passe a constar o direito ao computo do 
curso de formação para todos os fins, em especial no período 
aquisitivo de férias proporcionais, para gozo oportuno, de acor-
do com a necessidade de serviço, licença-prêmio e abono de 
permanência. (Apostila DP-2668/113/19)

em virtude de decisão judicial e como determina a “Obriga-
ção de Fazer” (Despacho da Procuradora do Estado, Dra. Tatiana 
Iazzetti Figueiredo Lima, Proc. 1002543-58.2018.8.26.0541 e 
Cumprimento de Sentença 0001734-51.2019.8.26.0541 - 2ª 
Vara da Comarca de Santa Fé do Sul/SP), que no título do Cb 
PM 912199-4 Ronaldo Fermino Domingues - 16º BPM/I, passe 
a constar o direito ao recebimento dos valores atrasados e a 
imediata implantação do Abono Permanência em folha, por 
se tratar de verba de caráter alimentar. Incidirão sobre o valor 
da condenação correção monetária, segundo o IPCA-E, desde 
o vencimento de cada parcela, assim como juros de mora, a 
partir da citação, pelo índice de remuneração da caderneta de 
poupança, na forma do art. 1º-F, da Lei n. 9.494/97. (Apostila 
DP-2669/113/19)

nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, 
combinado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 
1º e 3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Comple-
mentar 1.179/12, Decreto 51.782/07, e vencimentos referentes 
às Leis Complementares 731/93 e 1.021/17, com os proventos 
integrais, contando com mais de 30 anos de serviço, padrão 
PM-25, o 3º Sgt PM 963275-1 Alessandro de Paula - RPMon 
- São Paulo/SP (TLTS e FRCTS DP- 3072/19 - Pr. 12768752/19).

nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, 
combinado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 
1º e 3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Comple-
mentar 1.179/12, Decreto 51.782/07, e vencimentos referentes 
às Leis Complementares 731/93 e 1.021/17, com os proventos 
integrais, contando com mais de 30 anos de serviço, padrão 
PM-25, o 3º Sgt PM 933130-1 Fabricio Soares - 20º BPM/I - 1ª 
Cia PM - 2º Pel PM - Ilha Bela/SP (TLTS e FRCTS DP-3073/19 - Pr. 
12759336/19).

nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, 
combinado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 
1º e 3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Comple-
mentar 1.179/12, Decreto 51.782/07, e vencimentos referentes 
às Leis Complementares 731/93 e 1.021/17, com os proventos 
integrais, contando com mais de 30 anos de serviço, padrão 
PM-25, o 3º Sgt PM 966032-1 Denise Maria Marques - 4º BPAmb 
- 1ª Cia - São José do Rio Preto/SP (TLTS e FRCTS DP-3074/19 - Pr. 
12760925/19).

nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, 
combinado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 
1º e 3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Comple-
mentar 1.179/12, Decreto 51.782/07, e vencimentos referentes 
às Leis Complementares 731/93 e 1.021/17, com os proventos 
integrais, contando com mais de 30 anos de serviço, padrão 
PM-25, o 3º Sgt PM 933476-9 Silvio Cesar de Almeida - 23º 
BPM/I - 4ª Cia PM - Bananal/SP (TLTS e FRCTS DP-3075/19 - Pr. 
12759204/19).

nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, com-
binado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 1º e 
3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Complemen-
tar 1.179/12, Decreto 51.782/07, e vencimentos referente às Leis 
Complementares 731/93 e 1.021/17, com os proventos integrais, 
contando com mais de 30 anos de serviço, padrão PM-25, o 3º 
Sgt PM 922107-7 Carlos Alberto Machado - 11º GB - 1º SGB - 3º 
PB - Jacareí/SP (TLTS e FRCTS DP-3076/19 - Pr. 12757512/19).

nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, 
combinado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 
1º e 3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Comple-
mentar 1.179/12, Decreto 51.782/07, e vencimentos referentes 
às Leis Complementares 731/93 e 1.021/17, com os proventos 
integrais, contando com mais de 30 anos de serviço, padrão 
PM-25, o 3º Sgt PM 967153-6 Claudia Maria de Moraes - 5º 
BPM/M - 2ª Cia PM - São Paulo/SP (TLTS e FRCTS DP-3077/19 
- Pr. 12761746/19).

nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, 
combinado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 
1º e 3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Comple-
mentar 1.179/12, Decreto 51.782/07, e vencimentos referentes 
às Leis Complementares 731/93 e 1.021/17, com os proventos 
integrais, contando com mais de 30 anos de serviço, padrão 
PM-25, o 3º Sgt PM 960783-8 Abelardo Batista Leitao Neto - 
13º BPM/I - 3ª Cia PM - 2º Gp PM - Rincão/SP (TLTS e FRCTS 
DP-3078/19 - Pr. 12760858/19).

nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, 
combinado com o artigo 129 da Constituição Estadual, Lei Com-
plementar 1.249/14, em consonância com o artigo 1º do Decreto 
41.144/96 e a Portaria PM1-6/02/14, de 19-8-14, artigos 1º e 3º 
da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Complementar 
1.179/12, Decreto 51.782/07, e vencimentos referentes às Leis 
Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos integrais, 
contando com mais de 30 anos de serviço, padrão PM-11, o 2º 
Ten QEOPM 932363-5 Gilmar Teixeira de Oliveira - 8º BPM/M 
- São Paulo/SP (TLTS e FRCTS DP-3079/19 - Pr. 12753578/19).

nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, 
combinado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 
1º e 3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Comple-
mentar 1.179/12, Decreto 51.782/07, e vencimentos referentes 
às Leis Complementares 731/93 e 1.021/17, com os proventos 
integrais, contando com mais de 30 anos de serviço, padrão 
PM-25, o 3º Sgt PM 894743-A Marcio Silveira Soares - 5º BPRv 
- 1ª Cia - 1º Pel - Sorocaba/SP (TLTS e FRCTS DP-3080/19 - Pr. 
12816245/19).

nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, com-
binado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 1º e 
3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Complemen-
tar 1.179/12, Decreto 51.782/07, e vencimentos referentes às 
Leis Complementares 731/93 e 1.021/17, com os proventos inte-
grais, contando com mais de 30 anos de serviço, padrão PM-25, 
o 3º Sgt PM 971845-1 Helio Alves Pereira - 2º BPM/I - 1ª Cia PM 
- Araçatuba/SP (TLTS e FRCTS DP-3081/19 - Pr. 12768528/19).

nos termos do artigo 17, "caput", do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, 
combinado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigos 
1º e 3º da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Comple-
mentar 1.179/12, Decreto 51.782/07, e vencimentos referentes 
às Leis Complementares 731/93 e 1.021/17, com os proventos 
integrais, contando com mais de 30 anos de serviço, padrão 
PM-25, o 3º Sgt PM 961459-1 Sergio Aparecido Morais - CPI-2 
- Campinas/SP (TLTS e FRCTS DP- 3085/19 - Pr. 12764131/19).

nos termos do artigo 17, "caput" do Decreto-lei 260/70, 
alterado pela Lei Complementar 1.305/17, artigo 138, § 2º, 
combinado com o artigo 129 da Constituição Estadual, artigo 
133 da Constituição Estadual, Decreto 35.200/92, Instrução 
Conjunta CRHE/CAF-I/92 e Parecer CJ-26/93, artigos 1º e 3º 
da Lei Complementar 432/85, alterada pela Lei Complementar 
1.179/12, Decreto 51.782/07, e vencimentos referentes às Leis 
Complementares 731/93 e 1.021/07, com os proventos integrais, 
contando com mais de 30 anos de serviço, padrão PM-14, o Maj 
PM 933719-9 Marcelo Eliano Leite - 20º BPM/I - Caraguatatuba/
SP (TLTS e FRCTS DP-3066/19 - Pr. 12824635/19).

Retificando a Portaria DP-66/112/19 publicada no D.O. 220 
de 20NOV19, a qual deixou de constar a quantidade de avos a 
incorporar, “passando a constar” aos interessados a quantidade 
de “6/30 (seis trinta avos)”. (Port. DP-69/112/19)

 Apostilas da Diretora
De 2-9-2010
Autorizando, nos termos do artigo 213 da Lei 10.261/68, 

30 (trinta) dias de licença-prêmio à servidora civil Geny Apare-
cida de Souza, RG 12.878.972-4, Oficial Administrativo, a contar 
de 16-12-19, referente ao período aquisitivo de 03-08-97 a 
01-08-02, conforme publicação no D.O. 168, de 03-09-10, esgo-
tando o referido período.

De 29-9-2011
Autorizando, nos termos do artigo 213 da Lei 10.261/68, 

15 (quinze) dias de licença-prêmio à servidora civil Sueli Emi-
liano da Silva, RG 7.812.136-X, Auxiliar de Serviços Gerais, a 
contar de 09-12-19, referente ao período aquisitivo de 20-04-99 
a 17-04-04, conforme publicação no D.O. 187, de 01-10-11, 
esgotando o referido período.
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